
SUBSTITUTIVO Nº 000001/2021

EMENTA: Altera integralmente a
redação do Projeto de Lei Ordinária nº
1094/2020, de autoria do Deputado
Pastor Cleiton Collins.

 Artigo Único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1094/2020 passa a ter a
seguinte redação:

 

“Define as atividades religiosas como atividades essenciais, no âmbito do
Estado de Pernambuco, durante a vigência de situação de calamidade
pública decorrente de emergência sanitária ou catástrofe natural, e dá
outras providências.

 

 Art. 1º Esta Lei define as atividades religiosas como atividades
essenciais, no âmbito do Estado de Pernambuco, durante a vigência de
situação de calamidade pública decorrente de emergência sanitária ou
catástrofe natural.

§ 1º Consideram-se atividades religiosas aquelas voltadas a prestar
assistência religiosa e espiritual à comunidade, inclusive, nos templos de
qualquer culto, por meio de liturgias presenciais ou remotas, bem como
quaisquer outras atividades sacerdotais realizadas por organizações
religiosas.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se também como atividade religiosa
o acolhimento de necessitados e vulneráveis realizado por organizações
religiosas.

 Art. 2º Deverá ser resguardada a realização das atividades religiosas
durante a vigência de situação de calamidade pública de que trata o art.
1º, respeitando-se o disposto no art. 3º.

 Art. 3º A realização das atividades religiosas deverá respeitar as
orientações expedidas pelos órgãos competentes do Poder Executivo em
suas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Em situações excepcionais, devidamente
fundamentadas, o Poder Executivo poderá determinar, por meio



de decreto, restrições à realização presencial das atividades religiosas.

 Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os
aspectos necessários a sua efetiva aplicação.”

Justificativa

  

Sala da Comissão de Administração Pública, em 31 de Março de 2021.
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